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É notório o fato de que os procedimentos estéticos estão em alta em todo o país. Após vários famosos
aderirem aos procedimentos e com a grande exposição nas mídias sociais dos chamados "antes e depois" os
profissionais da saúde tem enxergado o ramo da estética como grande divisor de águas em sua carreira,
uma vez que, tratam-se de procedimentos que hoje estão sendo acessíveis à grande parte da população. 

Ocorre que, com tanta exposição, outro número que tem crescido de forma preocupante é o de ações
judiciais contra os profissionais da saúde. Essa questão se não for gerida pelo profissional pode levar ao seu
insucesso, tendo este que arcar com altos custos de condenações que poderiam ter sido minimizadas por
meio de uma consultoria preventiva no que diz respeito ao Direito Médico, Odontológico e da Saúde.

A proteção jurídica consiste em fornecer ao profissional da saúde toda e qualquer informação relevante
sobre sua atuação diária, ao que dispõe seus direitos e deveres para com o paciente, dotando este de
capacidade suficiente para gerir seu negócio, seja sob o aspecto ético ou jurídico através do conhecimento
da legislação pertinente: Código de Ética, Código de Defesa do Consumidor, Código Civil e demais normas
correlatas, além da necessária e importante gestão de documentos. 

PROTEÇÃOPROTEÇÃO  
JURÍDICAJURÍDICA  



Nesse sentido, um ponto extremamente importante na vida do
profissional da saúde diz respeito aos documentos, responsáveis por
provar seja na esfera ética e/ou jurídica que o profissional da saúde agiu
dentro dos limites da profissão, evitando até mesmo o que conhecemos
como negligência informacional, responsável pela condenação do
profissional mesmo que este não tenha incorrido em erro no
procedimento realizado. Daí então que surge a importância dos
documentos profissionais e principalmente do Termo de Consentimento
 Livre e Esclarecido, como sendo documento responsável por colher o aceite do paciente quanto aos
procedimentos propostos, devendo para tanto constar dados tais como: modo de tratamento, prazo,
indicações, possíveis intercorrências bem como toda e qualquer informação que dê ao paciente elementos
suficientes para consentir ou não. TERMOS GENÉRICOS NÃO POSSUEM VALIDADE JURÍDICA.

Certo é que não é somente a medicina/odontologia que deve ser preventiva para evitar surgimento ou
agravamento de doenças. A atuação dos profissionais da saúde em geral também deve ser norteada pelo
cuidado, prevenção e proteção jurídica do ponto de vista do Direito Médico, Odontológico e da Saúde para
que se tenha o máximo de aproveitamento do seu negócio e com isso o profissional não coloque tudo a
perder.  Para isso listei 10 documentos indispensáveis para o exercício profissional. Boa leitura!!!

Dr. Renato César de Araújo Fernandes - OAB/MG 190.094
Advogado Especialista em Direito Médico, Odontológico da Saúde e Vigilância Sanitária
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Em princípio o profissional da saúde não responde pelos riscos inerentes ao tratamento, transferir as
consequências desses riscos para o prestador de serviços seria ônus insuportável e acabaria por inviabilizar a
própria atividade. É nesse cenário que nasce a importância dos documentos médicos/profissionais e sobre a
relevância do DEVER DE INFORMAR, sob o aspecto do Direito do Consumidor.

A falta de informação pode levar o profissional da saúde a ter que responder pelo risco inerente, não por ter
havido defeito "técnico" mas pela ausência de informação devida, pela omissão em informar ao paciente
sobre os riscos inerentes do tratamento (...).

A informação tem por finalidade dotar o paciente de elementos objetivos de realidade que lhe permitem dar,
ou não, o consentimento. Só os documentos podem afastar a responsabilidade profissional pelos riscos
inerentes a sua atividade, considerados, hoje, como sendo pedra angular no relacionamento do profissional
da saúde e seu paciente.

 

DA IMPORTÂNCIA DOSDA IMPORTÂNCIA DOS
DOCUMENTOSDOCUMENTOS  



Documento responsável por demonstrar ao paciente como o a consulta/procedimento será realizado seja
com informações para antes, durante ou depois das consultas.  

Importante estabelecer: Horários de comparecimento (Quanto tempo de antecedência?) - É cobrado valor
de consulta? Até quando o paciente pode desmarcar e solicitar a devolução dos valores de pré
agendamento? Se não comparecer ao retorno, será considerado abandono do tratamento? Tem direito a
"retoque" ou reembolso? 

Quais cuidados precisa ter antes dos procedimentos como exemplo: não fazer uso de drogas ilícitas, uso
de cremes e medicamentos que podem influenciar no resultado esperado etc.

Paciente precisa informar no ato da consulta quais medicamentos faz uso. 

Ou seja, envia o manual no ato da marcação da consulta. 

1 - MANUAL DO PACIENTE1 - MANUAL DO PACIENTE



Documento responsável por colher os dados básicos do paciente, como:

Nome, Endereço, E-mail, Tipo Sanguíneo, Pessoa para contato, entre outros.

IMPORTANTE ESTAR ATENTO AS NORMAS DA LGPD (LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS)

A LGPD veio para adequar o tratamento de dados considerando assim "tratamento de dados" qualquer
atividade que utilize um dado pessoal na execução da sua operação e na área da saúde não é diferente. 

Assim, no exercício de suas atribuições diárias, os Médicos, Cirurgiões-dentistas e demais profissionais da
saúde, fazem o tratamento de dados de seus pacientes, portando devem se adequar à LGPD, lembrando que
as penalidades pelo vazamento indevido de dados podem gerar a aplicação  de multa de até 2% (dois por
cento) do faturamento, limitada, no total de R$50.000.000,00 (Cinquenta milhões de reais) por infração. 

 

2 - FICHA CADASTRAL2 - FICHA CADASTRAL
DE ACORDO COM A LGPDDE ACORDO COM A LGPD  

(LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS)(LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS)



Resumidamente, a anamnese é uma ficha com diversas perguntas sobre características físicas, estado de
saúde, hábitos, medicamentos que o paciente utiliza e tudo o que possa ser importante para um
tratamento de qualidade;

Se da análise dos dados anamnésticos o profissional considerar necessários exames, não deve se furtar
disso, sob pena de NEGLIGÊNCIA!

Anamnese, não é um simples cadastro e sim um documento responsável por demostrar toda análise
clínica do paciente de forma INDIVIDUAL!

3 - ANAMNESE3 - ANAMNESE



Cada paciente é único e nem todo procedimento deve ser realizado por "qualquer" paciente. Muitas das
vezes o paciente talvez por desconhecimento ou até mesmo por achar que a omissão de tal informação ou
doença não irá influenciar no procedimento acaba por omitir sobre algo que pode sim, afetar ao bom
resultado do procedimento.

Por outro lado, é DEVER do profissional se valer de todo aparato técnico cientifico para se chegar em um
melhor diagnóstico do paciente, ou seja, se em determinado procedimento um raio-x, exame de sangue,
dentre outros exames poderiam dar ao profissional maior assertividade da condição clínica do paciente,
este não poderá deixar de faze-lo sob pena de NEGLIGÊNCIA.

Exemplo: Não raro pacientes não entenderem de fato seu estado clínico quanto a diabetes ou alergias, por
exemplo, ou seja, em um procedimento cirúrgico onde paciente diabéticos tendem a ter a cicatrização  
mais demorada, não seria prudente, antes do procedimento solicitar ao paciente exames de glicose para
de fato descartar tal possibilidade? Dr (a) muitas das vezes o próprio paciente não sabe ser portador de tal
doença e pela ansiedade em realizar o procedimento, diz não ter! Fique atento quanto a isso é seu dever
ZELAR pelo bem do paciente.  

3.1 - EXAMES COMPLEMENTARES3.1 - EXAMES COMPLEMENTARES



DIREITO É PROVA e UMA BOA IMAGEM "VALE" MAIS QUE MIL PALAVRAS!!!

Dr (a) vamos pensar em uma situação hipotética:  O paciente chega ao seu consultório insatisfeito com
"resultado" do procedimento e de pronto, com toda documentação você profissional demostra de forma
visual a melhora ao paciente com um lindo ANTES e DEPOIS.

Vale lembrar que tanto o paciente quanto o Juiz (No caso de processos), são leigos e ne nada adianta
demonstrar em palavras técnicas e artigos científicos que o seu trabalho foi entregue.

Não raras as vezes em que os pacientes de vocês antes de ver o “antes e depois” não imaginaram o
tanto que haviam mudado pós procedimento?

   Por isso:

TIRE FOTOS DO ANTES, DURANTE E DEPOIS, FOTOS DE ALTA QUALIDADE, ÂNGULOS DIFERENTES,
ADEQUADOS E ESTRATÉGICOS, ANTES E DEPOIS COM MESMO FUNDO E ESTILO;

FOTOS ORIGINAIS e reais sobre os benefícios do planejamento proposto.

4 - REGISTRO FOTOGRÁFICO4 - REGISTRO FOTOGRÁFICO



Documento responsável para demonstrar que dado ao diagnóstico clínico do paciente NAQUELE
MOMENTO o procedimento indicado é o proposto, devendo ser especificando seus custos/gastos de
forma detalhada;

Porém, dadas condições adversas, o plano de tratamento poderá ser alterado, devendo para tanto ser
informado ao paciente.

5 - DA FICHA ORÇAMENTARIA5 - DA FICHA ORÇAMENTARIA
PLANO DE TRATAMENTOPLANO DE TRATAMENTO



Documento responsável por dotar o paciente de elementos suficientes para dar ou não o consentimento
do procedimento proposto; 

NUNCA UTILIZAR TERMOS GENÉRICOS;

Assim, o paciente "não" poderá acusar na justiça de que não sabia dos RISCOS do procedimento;

Documento deverá ser redigido com linguagem de fácil compreensão, devendo evitar termos técnicos;
 

Apenas a assinatura do paciente não prova que este consentiu com o procedimento, atenção!

6 - TERMO DE CONSENTIMENTO6 - TERMO DE CONSENTIMENTO





Documento responsável para estabelecer com o cliente todos os preços e condições para cumprimento
do serviço contratado, bem como as formas de pagamento, as regras da relação, as punições pelo não
pagamento e pelo não comparecimento do paciente nas consultas e retornos;

Obrigações das partes, paciente corresponsável pelo sucesso do tratamento;

Facilidade de cobrança judicial por inadimplemento;
"Estabelece as regras do jogo".

7 - CONTRATO DE PRESTAÇÃO7 - CONTRATO DE PRESTAÇÃO  
DE SERVIÇOSDE SERVIÇOS



Documento que ao fim do procedimento deverá ser entregue ao paciente com todas as instruções do
pós-procedimento para um melhor resultado;

Verificar a necessidade específica, do pós-procedimento, de cada paciente;

Devendo o mesmo mais uma vez ser redigido com linguagem de fácil compreensão.

8 - INSTRUÇÃO PÓS TRATAMENTO8 - INSTRUÇÃO PÓS TRATAMENTO

9 - DECLARAÇÃO DE SATISFAÇÃO E9 - DECLARAÇÃO DE SATISFAÇÃO E
CONCLUSÃO DE TRATAMENTOCONCLUSÃO DE TRATAMENTO

Ao final da conclusão do tratamento importante colher a assinatura do paciente quanto ao fim do
contrato estabelecido. Documento este que demonstrará que o paciente se encontra satisfeito com o
procedimento realizado colocando fim, para ambas as partes a relação contratual estabelecida. 



Documento elaborado para os casos em que o paciente não compareça nos dias e horas agendados,
colocando sob risco o bom resultado do tratamento, conforme contrato estabelecido entre as partes; 

Para que tal documento seja válido é necessária cláusula contratual indicando a necessidade do exato
comparecimento, indicando prazos e condições pela ausência nos termos pactuados;
Se caso estabelecido no contrato e no plano de tratamento que o paciente tem que comparecer nas
consultas nos prazos combinados o mesmo não poderá pedir reembolso dos valores pagos, pois deu
causa ao abandono do tratamento.

10 - DECLARAÇÃO10 - DECLARAÇÃO
NOTIFICAÇÃO DE ABANDONO DENOTIFICAÇÃO DE ABANDONO DE

TRATAMENTOTRATAMENTO



11 - PASTA SANITÁRIA11 - PASTA SANITÁRIA
Por último e não menos importante os documentos que compõem a pasta sanitária se fazem
necessários para o dia a dia profissional, a falta da pasta sanitária pode gerar multa - que variam de
R$2.000,00 (dois mil) até R$1.500.000,00 ( um milhão e quinhentos) ou interdição.

     A pasta sanitária é responsável por armazenar todos os documentos que são necessários para liberação
do alvará bem como para garantir ao profissional mais segurança e o cumprimento da legislação. 

      Para que se tenha uma pasta sanitária são necessários os seguintes documentos:

Manual de boas práticas;
Pop’s de rotina;
Pop’s de procedimento; 
Planilhas de manutenção e controles; 
Plano de Gerenciamento de Resíduos - PGRSS.



MODELO - MODELO - BRINDEBRINDE  
TERMO DE CONSENTIMENTOTERMO DE CONSENTIMENTO  

TOXINA BOTULÍNICATOXINA BOTULÍNICA
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SEGURANÇA JURÍDICA NA
HARMONIZAÇÃO

OROFACIAL

Grupo VIP

Faça parte do nosso GRUPO VIP e fique por dento das melhoras

dicas sobre: Segurança Jurídica, Marketing e muito mais. 




